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	Ata 03/2015 – Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e quinze, às dez horas, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família - SMAS, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Marlene Linck Neumann, Edmara de Souza, Roseli Terezinha Gass, Patricia B. da Silva Mani, Suelaine Cristhina Feldkircher da Costa, Tatiana Figueiredo Pedroso, Florinda Aparecida de Oliveira, Marilia Borges Leite, Raquel Cassol da Silva, Gleci Therezinha Herkert e os participantes: Juliano Varanis, Cristiane Barbosa Kunz e Tania Roseli dos Santos Midding. A presidente do CMDCA, Sra. Rejane Marlene Linck Neumann, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA: a) Deliberar sobre a proposta de alteração da Lei Nº 2.043 de 21/10/2010 do CMDCA. Rajane menciona sobre a necessidade de alteração da Lei do CMDCA, tendo em vista que neste ano terá a eleição do Conselho Tutelar e passa a palavra para a conselheira Raquel Cassol da Silva, para apresentar as alterações propostas pela Comissão. Raquel esclarece que houve a necessidade de alteração da lei por conta das mudanças no processo de eleição do Conselho Tutelar, conforme prevê a Resolução nº 170/2014 do CONANDA - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo necessária a publicação destas alterações num prazo de seis meses anterior à eleição. Desta forma, a lei deve estar aprovada até o dia 04 de abril do corrente ano. Raquel informa que será alterado apenas o Capítulo V, que dispõe sobre o Conselho Tutelar. Em relação ao artigo que trata sobre a vinculação do Conselho Tutelar a Administração Pública, o conselheiro tutelar Juliano Varanis questiona por que foi retirada a redação que dizia que “o Conselho Tutelar não é subordinado ao Executivo Municipal”, ao que a Cristiane justifica que consta neste item, que o Conselho Tutelar é órgão autônomo, portanto a antiga redação fica redundante. No artigo 38, Juliano questiona quanto à inserção do critério “Carteira Nacional de Habilitação”, para concorrer ao cargo de conselheiro tutelar, pois, segundo ele, existem várias ações contra Municípios que cobraram a CNH, observando ainda que o próprio CAOPCA tem uma recomendação sobre esta questão. Neste sentido, Cristiane relata que as ações contra alguns Municípios se deram por conta destes não terem garantido em lei a exigência da CNH e observa que, embora existam decisões judiciais divergentes e o tema possa ser questionado, tem prevalecido que o Município tem autonomia e competência para exigir a CNH em Lei. Neste momento, a conselheira Marilia sugere que se coloque para votação a manutenção ou retirada do item “Carteira Nacional de Habilitação”, ao que a Presidente coloca para aprovação da plenária, sendo aprovada a manutenção da CNH por unanimidade. Na sequência, Juliano observa em relação ao Território de abrangência dos dois Conselhos Tutelares, sugerindo que, conforme observado por Marilia, se utilize a mesma divisão de territórios que se tem para os dois CREAS. Neste sentido, a presidente propõe que no artigo 31, conste que o CMDCA definirá a divisão dos Territórios de abrangência de cada Conselho Tutelar em Resolução própria. Quanto ao reajuste do salário dos conselheiros tutelares será revisto o novo valor e o período que passará a vigorar, conforme definido em acordo com Administração Pública. Finalizando a reunião, a presidente Rejane Marlene Linck Neumann agradece a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, eu, Tania Midding, secretária Ad hoc encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.


	   
	


